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Dé-se nova redacdo a denominacdo do Titulo I; e acrescente-se § 5° ao

art. 3° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“TITULO I
TRIBUTACAO MINIMA”

§ 5° Qualquer atualizagdo ou alteracdo dos conceitos trazidos por
esta lei ou regulamentados por ato de que trata o caput do art. 3°, que resulte
aumento de carga tributdria, sera aplicada a partir do ano subsequente ao de sua

publica¢do.”

JUSTIFICACAO

Como essas alteragdes podem ensejar aumento de despesas ou novas
obrigacdes, sendo importante assegurar um tempo de adaptacdo para tal fim.
Como ndo necessariamente ensejam aumento de tributo, ndo estariam acobertadas
pelo principio da anterioridade, sendo essencial garantir a boa-fé e prote¢do da

confianga por meio dessa medida legal.

Sala da comissdo, 9 de outubro de 2024.
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Deputado Vitor Lippi
(PSDB - SP)
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240373979600

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Lippi
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         TRIBUTAÇÃO MÍNIMA
              
         
           § 5º
           Qualquer atualização ou alteração dos conceitos trazidos por esta lei ou regulamentados por ato de que trata o caput do art. 3º, que resulte aumento de carga tributária, será aplicada a partir do ano subsequente ao de sua publicação.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação à denominação do Título I; e acrescente-se § 5º ao art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ TÍTULO I  TRIBUTAÇÃO MÍNIMA” “ Art. 3º      § 5º Qualquer atualização ou alteração dos conceitos trazidos por esta lei ou regulamentados por ato de que trata o caput do art. 3º, que resulte aumento de carga tributária, será aplicada a partir do ano subsequente ao de sua publicação.”
    
  
   <p class="align-justify">Como essas alterações podem ensejar aumento de despesas ou novas obrigações, sendo importante assegurar um tempo de adaptação para tal fim. Como não necessariamente ensejam aumento de tributo, não estariam acobertadas pelo princípio da anterioridade, sendo essencial garantir a boa-fé e proteção da confiança por meio dessa medida legal.</p>
   
     
  
   


